ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 19

Concede autorizacdo a Prefeitura de Belém, para contrair um empréestimo até
40.000.000,00 e dé& outras providéncias.

A Assembléia legislativa do Estado estatui e a Mésa promulga a seguinte
RESOLUCAO:

Art. 1° Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Belém, a contrair um empréstimo até
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhGes de cruzeiros), em qualquer estabelecimento de
crédito com sede ou filias néste Estado, inclusive a Caixa Econdmica Federal, pelo
prazo maximo de 2 anos a juros de lei.

Art. 2° O referido empréstimo serd aplicado para pagamento do funcionalismo
municipal.

Art. 3° Como garantia dessa operacdo bancaria a Prefeitura de Belém, fica autorizada a
caucionar a arrecadacdo integral do imposto Predial, até a liquidagdo do empréstimo
contraido.

Sala das sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Pard, em 15 de dezembro de
1960.
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* Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Assembleia Legislativa do
Estado do Para.



